
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO 1º TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 0004-2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

004-2025

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº  004-2025.  INEXIGIBILIDADE  de  Licitação  004/2025.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA D’ANTA – RN -
CNPJ:  40.800.732/0001-80.  CONTRATADO: PEDRO WANDERLEY
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ:
27.993.979/0001-00 - OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
ESCRITORIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURIDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS LEGISLATIVOS COM
ESPERIÊNCIA  RECONHECIDA  E  CONHECIMENTOS
ESPECIFICOS DA ÁREA, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
D’ANTA-RN, PARA ATUAR NAS DEMANDAS JUNTO AO TRIBUNAL
DE CONTAS DO RN E MINISTERIO PUBLICO DO RN, RELATIVO
AS ATIVIDADES LEGISLATIVAS.. OBJETO DO ADITIVO: O presente
termo  aditivo  tem  como  objeto  a  prorrogação  da  vigência  do
presente contrato de 02 de janeiro 2026 a 31 de Dezembro de
2026. As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem
inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem a
aplicação de reajuste ao valor unitário do valor fixado inicialmente.
FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal na
Cláusula Segunda do referido Contrato e justificado nos autos do
processo,  bem  como  no  art.  107,  da  Lei  14.133/2021  e  suas
alterações. O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua
assinatura.
 
Lagoa d’Anta – RN – 30 de Dezembro de 2025
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Presidente
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